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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal instalação de semáforo na 

Rua José Carlos Wolf com a Avenida Ario Barnabé. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor Prefeito 

Municipal interceda junto ao setor competente para que seja realizado estudo de 

viabilidade visando à instalação de um semáforo no cruzamento da Rua José Carlos 

Wolf com a Avenida Ario Barnabé. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à 

autoridade competente. 

Assunto:  Trânsito 

JUSTIFICATIVA: 

O local mencionado tem sido palco constante de acidentes, em razão do 

intenso fluxo de veículos e da dificuldade de realização do cruzamento, que exige longos 

períodos de espera por parte dos motoristas, aumentando riscos e conflitos viários. 

A instalação de semáforo é medida técnica amplamente reconhecida por 

organizar o trânsito, melhorar a fluidez e garantir maior segurança. Os semáforos 

regulam os movimentos opostos de tráfego, asseguram o cumprimento das normas de 

circulação e reduzem significativamente a ocorrência de acidentes, protegendo tanto 

motoristas quanto pedestres — estes últimos especialmente vulneráveis ao atravessar 

vias de grande movimento. 

Diante da evidente necessidade de intervenção para melhorar a segurança 

viária naquele ponto, entende-se que a instalação de um semáforo é solução eficaz e 

urgente para evitar novos acidentes e preservar vidas. 

Certo da compreensão e sensibilidade de Vossa Excelência quanto à 

relevância da matéria, aguardo o acolhimento e encaminhamento da presente 

Indicação. 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2025. 

 

Tulio José Tomass do Couto 

Vereador 
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